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I - INFORMAÇÕES PRELIMINARES  

DO RELATÓRIO DE CONTROLE INTERNO SOBRE AS CONTAS AN UAIS DE 
GESTÃO – RCI-GESTÃO  

A Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, em cumprimento às determinações 
apresentadas no inciso III, do art. 9º e no inciso IV, do art. 52, da Lei Estadual 
n° 12.509, de 06 de dezembro de 1995, no inciso XVII, do art. 14, da Lei Estadual 
nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018 e no Decreto Estadual nº 33.053, de 10 de 
maio de 2019, apresenta o Relatório de Controle Interno sobre as Contas Anuais de 
Gestão – RCI-Gestão do FUNDO DE DEFESA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ - 
FDCC, sobre o exercício financeiro de 2018. 

O RCI-Gestão está orientado pelo Decreto Estadual nº 29.388, de 27 de agosto de 
2008, que instituiu a auditoria preventiva com foco em riscos e pelo Decreto nº 
33.053, de 10 de maio de 2019, que estabelece as diretrizes para elaboração do 
Relatório de Controle Interno sobre as Contas Anuais de Gestão (RCI-Gestão) dos 
Órgãos, Entidades e Fundos do Poder Executivo do Estado do Ceará. 

As contas de gestão dos órgãos, entidades e fundos referentes ao exercício de 2018 
foram analisadas tendo como base a estrutura da Administração Pública contida na 
Lei Estadual nº 13.875, de 07 de fevereiro de 2007 e suas alterações, entretanto 
serão apresentadas pelos órgãos, entidades e fundos que os sucederam, após a 
edição da Lei Estadual nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018. 

A geração do RCI-Gestão foi realizada de forma automatizada pela equipe do 
Observatório da Despesa Pública do Ceará (ODP.Ceará), no âmbito da 
Coordenadoria de Controladoria, em conformidade com as normas e procedimentos 
técnicos aplicáveis às demandas de controle interno, com a utilização de dados 
disponíveis nos sistemas corporativos do Poder Executivo Estadual, bem como por 
meio de informações produzidas pelas áreas finalísticas da CGE. 

As atividades de controle interno desenvolvidas pelas áreas finalísticas da CGE, 
relativas ao exercício de 2018, estão consolidadas neste relatório e foram 
desenvolvidas visando contribuir para o tratamento tempestivo dos riscos que podem 
ameaçar o cumprimento dos objetivos institucionais do órgão, entidade ou fundo e 
fornecer subsídios para identificação de oportunidades de melhoria nos processos 
organizacionais. 

Os dados e as informações que apresentaram indícios de irregularidade foram 
encaminhadas ao órgão, entidade ou fundo para que esse se manifestasse no prazo 
determinado pela CGE e para que apresentasse plano de ação visando ao 
saneamento das fragilidades detectadas. 

Os indícios de irregularidades detectados no âmbito das atividades de controle 
interno das áreas finalísticas da CGE, no exercício em análise, e não respondidos ou 
tratados pelo órgão, entidade ou fundo estão relatados no presente relatório. 
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II - INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS  

Sigla - FDCC 

Vinculação - CBM 

Natureza - FUNDOS 

1. Legislação Vigente no Exercício de 2018  

O Fundo de Defesa Civil do Estado do Ceará – FDCC  foi criado pela Lei 
Complementar nº 88, de 09 de março de 2010, publicada em 12 de março de 2010, 
compondo a estrutura organizacional do Corpo de Bombeiros Militar do Ceará e 
sendo gerido pela Coordenadoria Estadual de Defesa Civil – CEDEC. 

2. Competências  

A Coordenadoria Estadual de Defesa Civil - CEDEC, órgão de defesa civil do 
Estado, integrante da estrutura organizacional do Corpo de Bombeiros Militar do 
Ceará, tem as seguintes competências (art. 8º do Decreto nº 28.656, de 26 de 
fevereiro de 2007): 

I - coordenar e supervisionar as ações de defesa civil; 

II - elaborar e implementar planos, programas e projetos de defesa civil; 

III - em casos de situação de emergência, estado de calamidade pública, ou na 
iminência de sua ocorrência, com a homologação do Comandante Geral do Corpo 
de Bombeiros Militar do Ceará, requisitar, por determinação do Governador do 
Estado: 

a) servidores de outros órgãos do Estado e recursos materiais de órgãos ou 
entidades integrantes do Sistema Estadual de Defesa Civil - SEDC, necessários 
para implementação das ações de defesa civil; 

b) recursos financeiros e bens necessários à eficácia de seu desempenho, 
obedecida a legislação vigente; 

IV - promover a capacitação de recursos humanos para as ações de defesa civil, em 
articulação com órgãos internacionais, federais e estaduais especializados; 

V - propor ao Governador do Estado a política e as diretrizes que deverão orientar a 
ação governamental, nas atividades de defesa civil do Estado; 

VI - propor à autoridade competente a homologação de situação de emergência ou 
de estado de calamidade pública, observando os critérios estabelecidos pelo 
Conselho Nacional de Defesa Civil - CONDEC e pelo Conselho Estadual de Defesa 
Civil - COEDEC; 

VII- providenciar a distribuição e o controle dos suprimentos necessários ao 
abastecimento em situações de desastres; 

VIII- adotar as medidas necessárias para a criação e o funcionamento das 
Coordenadorias Regionais de Defesa Civil; 
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IX - coordenar, no que couber, o controle do manuseio e transporte de produtos 
perigosos, bem como do seu armazenamento provisório. 

3. Finalidades  

Conforme sua lei de criação, os recursos do FDCC têm como finalidade assegurar a 
execução das ações preventivas, de socorro e assistência emergenciais, e de 
recuperação e reconstrução nas áreas potencialmente atingidas ou atingidas por 
desastres. 

4. Receitas  

Constituem receitas do FDCC (art. 5º da lei que a criou): 

I - as dotações orçamentárias consignadas anualmente no Orçamento Geral do 
Estado e os créditos adicionais que lhe forem atribuídos; 

II - os recursos transferidos da União ou do Estado; 

III - os recursos provenientes de doações incentivadas, legados e contribuições de 
pessoas físicas e jurídicas; 

IV - os auxílios, as subvenções, contribuições ou transferências resultantes de 
convênios ou acordos com entidades públicas ou privadas, nacionais e 
internacionais; 

V - a remuneração decorrente de aplicações no mercado financeiro; 

VI - os saldos apurados no exercício anterior; 

VII - o produto de alienação de materiais ou equipamentos inservíveis; 

VIII - outros recursos que legalmente lhe forem atribuídos. 
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III - FDCC EM NÚMEROS 

O objetivo deste capítulo é apresentar informações gerais de natureza orçamentária 
e financeira relativas à execução das despesas por categoria econômica, grupo de 
natureza, fontes de recursos, especificando as despesas com pessoal, contratos e 
parcerias. 

1. Execução da Despesa por Categoria Econômica e Gr upo de Natureza de 
Despesa  

A Tabela 1 apresenta a execução da despesa por categoria econômica e grupo de 
natureza de despesa (GND), o orçamento autorizado (Lei Orçamentária Anual com 
os créditos adicionais), valores empenhados, liquidados e pagos. O percentual de 
execução considera os valores liquidados em relação ao orçamento autorizado e a 
participação corresponde aos valores liquidados em relação ao total liquidado. 

Tabela  1  - Execução da Despesa por Categoria Econômica e Grupo de Natureza – R$ 1.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA LOA + CRÉDITOS EMPENHADO LIQUIDADO PAGO EXECUÇÃO PARTICIPAÇÃO  

  Grupo de Natureza de Despesa  (I)  (II)  (II/I)  

DESPESAS CORRENTES 9.842,18 4.882,85 3.128,75 3.128,75 31,79% 11,67% 

    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00% 

    JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00% 

    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.842,18 4.882,85 3.128,75 3.128,75 31,79% 11,67% 

DESPESAS DE CAPITAL  26.903,91 23.788,77 23.687,43 23.687,43 88,04% 88,33% 

    INVESTIMENTOS 26.903,91 23.788,77 23.687,43 23.687,43 88,04% 88,33% 

    INVERSOES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00% 

    AMORTIZACAO DA DIVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00% 

TOTAL 36.746,09 28.671,63 26.816,18 26.816,18 72,98% 100,00% 

* Fonte: Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado (CGE/CE) - Ceará Transparente 

O gráfico 1 apresenta a evolução percentual da participação da liquidação da 
despesa por Categoria Econômica nos três últimos exercícios financeiros. 
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2. Execução da Despesa por Fonte de Recurso  

A Tabela 2 apresenta a execução da despesa (liquidação) por Fonte de Recurso e 
Subfontes o orçamento autorizado (Lei Orçamentária Anual com os créditos 
adicionais), valores empenhados, liquidados e pagos. O percentual de execução 
considera os valores liquidados em relação ao orçamento autorizado e a 
participação corresponde aos valores liquidados em relação ao total liquidado. 

Tabela  2  - Execução da Despesa por Fonte de Recurso – R$ 1.000,00 
FONTE DE RECURSOS LOA + CRÉDITOS EMPENHADO LIQUIDADO PAGO EXECUÇÃO PARTICIPAÇÃO  

  Subfonte  (I)  (II)  (II/I)  

OUTRAS FONTES 36.746,09 28.671,63 26.816,18 26.816,18 72,98% 100,00% 

      79.00 - TRANSFERÊNCIAS AO 
FUNDO DE DEFESA CIVIL 36.701,09 28.671,63 26.816,18 26.816,18 73,07% 100,00% 

      82.83 - CONVÊNIOS COM ÓRGÃOS 
FEDERAIS - ADMINISTRAÇÃO 
INDIRETA 

45,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00% 

TOTAL 36.746,09 28.671,63 26.816,18 26.816,18 72,98% 100,00% 

* Fonte: Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado (CGE/CE) - Ceará Transparente 

O gráfico 2 apresenta a evolução percentual da participação da liquidação da 
despesa por grupo de fontes nos três últimos exercícios financeiros. 
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3. Execução da Despesa por Elemento de Despesa  

A Tabela 3 apresenta a execução por elemento de despesa, o orçamento autorizado 
(Lei Orçamentária Anual com os créditos adicionais), valores empenhados, 
liquidados e pagos. O percentual de execução considera os valores liquidados em 
relação ao orçamento autorizado e a participação corresponde aos valores 
liquidados em relação ao total liquidado. 

Tabela  3  - Liquidação por Elemento de Despesa – R$ 1.000,00 
ELEMENTO LOA + CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO EXECUÇÃO PARTICIPAÇÃO  

 (I)  (II)  (II/I)  
DESPESAS DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 0,00 11.522,80 11.522,80 11.522,80 0,00% 42,97% 

OBRAS E INSTALAÇÕES 23.888,91 11.257,63 11.156,29 11.156,29 46,70% 41,60% 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍ 3.812,18 4.676,05 2.964,97 2.964,97 77,78% 11,06% 

INDENIZAÇÕES 0,00 1.008,34 1.008,34 1.008,34 0,00% 3,76% 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 
CONTRIBUTIVAS 0,00 136,46 118,99 118,99 0,00% 0,44% 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JU 6.025,00 70,34 44,79 44,79 0,74% 0,17% 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 1.010,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00% 

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 2.010,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00% 

TOTAL 36.746,09 28.671,63 26.816,18 26.816,18 72,98% 100,00% 
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Tabela  3  - Liquidação por Elemento de Despesa – R$ 1.000,00 
ELEMENTO LOA + CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO EXECUÇÃO PARTICIPAÇÃO  

 (I)  (II)  (II/I)  
* Fonte: Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado (CGE/CE) - Ceará Transparente 

4. Despesas com Pessoal  

De acordo com as rotinas estabelecidas para a geração desta informação, não foram 
identificados dados de execução no exercício de 2018. 

5. Quantitativo de Pessoal Ativo  

De acordo com as rotinas estabelecidas para a geração desta informação, não foram 
identificados dados de execução no exercício de 2018. 

6. Contratos com Maior Execução  

A Tabela 4 apresenta os 10 contratos administrativos com maior execução no 
exercício de 2018, indicando o valor total do contrato atualizado, o valor liquidado no 
ano e o percentual de execução total do contrato. 

Tabela  4  - 10 Contratos com maior execução - R$ 1.000,00 

CONTRATADO OBJETO VIGÊNCIA VR.CONTRATO 
ATUALIZADO  

LIQUIDADO NO 
ANO EXECUÇÃO 

COSAMPA PROJETOS E 
CONSTRUCOES LTDA 

Contratação direta de empresa 
especializada no aproveitamento do 
aquífero dunas taíba - siupé: - 
construção de poços; - instalação dos 
poços com abrigos, rede de 
distribuição elétrica, tubos, bombas e 

08/06/2017 
26/12/2018 20.270,00 15.734,96 77,63% 

CONSTRUTORA GRANITO 
LTDA 

Contratação direta de empresa 
especializada na duplicação do 
sistema adutor do açude 
maranguapinho: - captação / recalque / 
obras civis; - adução de água bruta, 
para restabelecimento do sistema 
hídric 

08/06/2017 
02/06/2018 5.290,00 3.657,02 69,13% 

CONSTRUTORA S&V LTDA 

Contratação direta de empresa 
especializada no aproveitamento do 
sistema hídrico do cauípe: - captação / 
recalque / obras civis, - adução de 
água bruta, para restabelecimento do 
sistema hídrico metrop 

08/06/2017 
03/03/2019 5.940,00 3.287,10 55,34% 

FRANCISCO CIUNER 
SALDANHA OLIVEIRA 

Serviço de coleta, transporte e 
distribuição de água potável, através 
de caminhões tipo pipa, 
exclusivamente com o tanque de 
armazenamento da água sobre o 
chassi do caminhão, para o 
abastecimento com  

20/06/2018 
01/03/2019 193,31 127,99 66,21% 

ANTONIO BENEDITO 
ALEXANDRE DA SILVA 

Serviço de coleta, transporte e 
distribuição de água potável, através 
de caminhões tipo pipa, 
exclusivamente com o tanque de 
armazenamento da água sobre o 
chassi do caminhão, para o 
abastecimento com  

20/06/2018 
01/03/2019 166,65 109,32 65,60% 

MARCOS LUIS CASTELO 
BRANCO MATEUS 

Serviço de coleta, transporte e 
distribuição de água potável, através 
de caminhões tipo pipa, 
exclusivamente com o tanque de 
armazenamento da água sobre o 
chassi do caminhão, para o 
abastecimento com  

20/06/2018 
01/03/2019 163,32 107,54 65,85% 
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Tabela  4  - 10 Contratos com maior execução - R$ 1.000,00 

CONTRATADO OBJETO VIGÊNCIA VR.CONTRATO 
ATUALIZADO  

LIQUIDADO NO 
ANO EXECUÇÃO 

GERALDO NETO DOS SANTOS 
CAMURÇA 

Serviço de coleta, transporte e 
distribuição de água potável, através 
de caminhões tipo pipa, 
exclusivamente com o tanque de 
armazenamento da água sobre o 
chassi do caminhão, para o 
abastecimento com  

20/06/2018 
01/03/2019 163,32 105,77 64,76% 

JOSÉ SAMPAIO RIBEIRO  

Serviço de coleta, transporte e 
distribuição de água potável, através 
de caminhões tipo pipa, 
exclusivamente com o tanque de 
armazenamento da água sobre o 
chassi do caminhão, para o 
abastecimento com  

20/06/2018 
01/03/2019 153,32 101,32 66,09% 

FRANCISCO AVELINO DA 
SILVA NETO 

Serviço de coleta, transporte e 
distribuição de água potável, através 
de caminhões tipo pipa, 
exclusivamente com o tanque de 
armazenamento da água sobre o 
chassi do caminhão, para o 
abastecimento com  

20/06/2018 
01/03/2019 153,32 101,10 65,94% 

FRANCISCO WELINGTON DA 
COSTA GOMES 

Serviço de coleta, transporte e 
distribuição de água potável, através 
de caminhões tipo pipa, 
exclusivamente com o tanque de 
armazenamento da água sobre o 
chassi do caminhão, para o 
abastecimento com  

20/06/2018 
01/03/2019 149,99 99,99 66,67% 

 Total   32.643,22 23.432,12 71,78% 

* Fonte: Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado (CGE/CE) - Ceará Transparente 

7. Parcerias – Execução por Objeto  

De acordo com as rotinas estabelecidas para a geração desta informação, não foram 
identificados dados de execução no exercício de 2018. 

8. Instrumentos de Parceria com Maior Liberação de Recursos  

De acordo com as rotinas estabelecidas para a geração desta informação, não foram 
identificados dados de execução no exercício de 2018. 

9. Contratos de Gestão - Valores Pagos  

De acordo com as rotinas estabelecidas para a geração desta informação, não foram 
identificados dados de execução no exercício de 2018. 
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IV – AÇÕES DO CONTROLE INTERNO  

Neste Capítulo serão apresentadas informações relativas à atuação da Controladoria 
e Ouvidoria Geral do Estado – CGE, órgão central do Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo, no exercício de 2018. 

A - AÇÕES DE MONITORAMENTO DO CONTROLE INTERNO  

No presente tópico são apresentadas as ações realizadas pela CGE no 
monitoramento do Sistema de Controle Interno, contemplando as áreas de 
Ouvidoria, Transparência, Controladoria e Auditoria Interna. 

Diante de pendências identificadas durante o exercício, a CGE orienta que os 
órgãos e entidades definam um Plano de Ação para Sanar Fragilidades – PASF, nos 
termos do Decreto Estadual nº29.388, de 27 de agosto de 2008 (D.O.E. 28/08/2008), 
para minimizar a recorrência de eventos de risco. Além disso, a CGE realiza ações 
de capacitação, orientação e reuniões para orientação aos gestores e responsáveis 
pelo controle interno dos órgãos e entidades do Poder Executivo. 

1. CONTROLADORIA  

A CGE, por meio da Coordenadoria de Controladoria (CCONT), realiza o 
monitoramento diário da situação do Estado no Serviço Auxiliar de Informações para 
Transferências Voluntárias (CAUC), gerenciado pela Secretaria do Tesouro Nacional 
(STN). A partir das informações disponibilizadas pela STN, a CGE encaminha 
relatórios com a situação do CNPJ dos Órgãos e Entidades do Estado do Ceará, por 
meio de correio eletrônico, e formaliza ofícios para os órgãos e entidades que 
apresentam pendências, solicitando a adoção de providências necessárias à 
regularização. 

1.1. Monitoramento do CAUC - Serviço Auxiliar de In formações para 
Transferências Voluntárias  

De acordo com as rotinas estabelecidas para a geração desta informação, não foram 
identificados dados de execução no exercício de 2018. 

2. AUDITORIA INTERNA  

A CGE, por meio da Coordenadoria de Auditoria Interna Governamental (COAUD), 
realiza atividades de auditoria interna para contribuir com a melhoria dos processos 
e para a verificação da regularidade da gestão. 

2.1. Relatórios de Auditoria Emitidos no Exercício  

A Tabela 5 apresenta informações relativas às atividades realizadas nesta unidade 
no exercício de 2018. Os documentos estão dispostos por seu número, modalidade 
e categoria de auditoria e por seu objeto. 

Tabela  5  - Relatórios de Auditoria Emitidos no Exercício 

NÚMERO MODALIDADE DA 
ATIVIDADE CATEGORIA DA ATIVIDADE  OBJETO 

105001.01.01.01.230.0518 REGULARIDADE CONTAS DE GESTÃO CONTAS DE GESTÃO 
EXERCÍCIO DE 2017 
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Tabela  5  - Relatórios de Auditoria Emitidos no Exercício 

NÚMERO MODALIDADE DA 
ATIVIDADE CATEGORIA DA ATIVIDADE  OBJETO 

* Fonte: Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado (CGE/CE) - Coordenadoria de Auditoria Interna Governamental (COAUD) 
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B - TRILHAS AUTOMATIZADAS DE AUDITORIA  

A CGE, por meio da Coordenadoria de Controladoria (CCONT) e da Coordenadoria 
de Inspeção (COINS), elaborou no âmbito das atividades do Observatório da 
Despesa Pública do Ceará – ODP.Ceará, trilhas automatizadas de auditoria com o 
objetivo de identificar situações que possam constituir irregularidades na execução 
orçamentária e financeira, na gestão de compras e de parcerias por meio de 
convênios e instrumentos congêneres. 

Foram elaboradas quatro trilhas para identificar: 

1. Convênios inadimplentes; 

2. Fracionamento de dispensa em razão do valor; 

3. Fracionamento para escapar da modalidade de licitação; e 

4. Despesa de exercício anterior maior que o saldo orçamentário. 

1. INSPEÇÃO 

1.1. Convênios inadimplentes  

O objetivo dessa trilha foi identificar a existência de instrumentos de parcerias 
celebrados pela unidade, que estejam em situação de inadimplência. Após a 
execução da trilha, não foram identificadas situações em desconformidad e. 

1.2. Fracionamento de despesa em razão do valor  

Com o objetivo de analisar a realização de dispensa de licitação em razão do valor 
que excederam os limites de dispensa estabelecidos na Lei Federal nº 8.666/1993 e 
no Decreto Federal nº 9.412/2018, foi aplicada a trilha de auditoria para verificar a 
execução de cada item de despesa. 

Da análise das contratações de obras e serviços de engenharia e de aquisições de 
outros serviços e compras realizadas pela unidade, no exercício de 2018, efetivadas 
por meio de dispensa de licitação em razão do valor, não foram identificadas 
situações  em que foram extrapolados os limites fixados nos incisos I e II, do Art. 24, 
da Lei nº 8.666/1993, c/c o Decreto Federal nº 9.412/2018. 

1.3. Fracionamento para escapar da modalidade de li citação  

Com o objetivo de analisar a realização de despesas em que os empenhos 
superaram os limites estabelecidos para Convite e Tomada de Preços utilizados nas 
contratações, conforme a Lei Federal nº 8.666/1993 e o Decreto Federal nº 
9.412/2018, foi aplicada a trilha de auditoria para identificar se os limites foram 
ultrapassados na execução de cada item de despesa. 

Da análise das contratações de obras e serviços de engenharia e de aquisições de 
outros serviços e compras realizadas pela unidade, no exercício de 2018, efetivadas 
por meio de licitação nas modalidades convite e/ou tomada de preços, não foram 
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identificadas situações  em que foram extrapolados os limites fixados pelo art. 23 
da Lei 8.666/93 c/c o Decreto Federal n º 9.412/2018. 

1.4. DEA - Despesa de exercício anterior maior que o saldo orçamentário  

Com o objetivo de analisar se a execução de Despesa de Exercício Anterior (DEA) 
no exercício de 2018 foi maior do que o saldo orçamentário do exercício de 2017, foi 
aplicada a trilha de auditoria, considerando a fonte e a subfonte de recursos. 

Como resultado da análise, não foram identificadas situações  em 
desconformidade com o art. 37 da Lei nº 4.320/1964. 
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Page Break 

V – CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Os resultados apresentados estão adstritos aos objetivos e limites estabelecidos no 
escopo do presente trabalho, não excluindo, porém, eventos relevantes e 
necessários à análise dos dados e informações objeto deste trabalho. 

A ocorrência de quaisquer fatos supervenientes a esse propósito, que venham a ser 
conhecidos ou para os quais esta CGE seja demandada a se pronunciar, poderão 
ser objeto de exame posterior. 
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